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XIII - cláusula, nas contratações de serviços não continuados, 
prevendo que os pagamentos estarão condicionados à entrega 
dos produtos atualizados pela contratada, que deverá:
a) manter todas as versões anteriores para permitir o controle 
das alterações; e
b) garantir a entrega de todos os documentos e produtos 
gerados na execução, tais como o projeto, relatórios, atas de 
reuniões, manuais de utilização, etc.
XIV - a possibilidade ou não da participação de cooperativas, 
nos termos desta Resolução;
XV - as hipóteses de substituição dos profissionais alocados 
aos serviços contratados, quando for o caso, nos termos do § 
10, art. 30, da Lei n° 8.666/93, exclusivamente em relação aos 
profissionais integrantes da equipe técnica que será avaliada; e
XVI - regras que prevejam, nas contratações de serviços não 
continuados, os seguintes direitos à contratante:
a) o direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações 
e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 
à contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; e
b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas 
especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
§ 1º Nas contratações de serviços continuados, o instrumento 
convocatório poderá estabelecer, como condição para as 
eventuais repactuações, que o contratado se comprometerá 
a aumentar a garantia prestada com os valores providos pela 
Administração e que não foram utilizados para o pagamento de 
férias.
§ 2º Na definição dos requisitos de qualificação técnica dos 
licitantes, conforme determina o art. 30 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou na definição dos critérios de julgamento da proposta 
técnica, no caso de licitações tipo “técnica e preço”, é vedado:
I - exigir ou atribuir pontuação para mais de um atestado comprobatório 
da experiência do licitante no mesmo critério de avaliação;
II - a pontuação de atestados que foram exigidos para fins de 
habilitação;
III - exigir ou atribuir pontuação para qualificação que seja 
incompatível ou impertinente com a natureza ou a complexidade 
do serviço ou da atividade a ser executada; e
IV - exigir ou atribuir pontuação para a alocação de profissionais 
de nível e qualificação superior ou inferior aos graus de 
complexidade das atividades a serem executadas, devendo-se 
exigir a indicação de profissionais de maior qualificação apenas 
para as tarefas de natureza complexa.
§ 3º Sendo permitida a participação de cooperativas, o 
instrumento convocatório deve exigir, na fase de habilitação:
I - a relação dos cooperados que atendem aos requisitos 
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição;
II - a declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual - DRSCI de cada um dos cooperados relacionados;
III - a comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço;
IV - o registro previsto no art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971;
V - a comprovação de integração das respectivas quotas-partes 
por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
VI - os seguintes documentos para a comprovação da 
regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 
ata da assembléia que os aprovou;
d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação.
Art. 20. É vedado à Administração fixar nos instrumentos 
convocatórios:
I - o quantitativo de mão-de-obra a ser utilizado na prestação 
do serviço;
II - os salários das categorias ou dos profissionais que serão 
disponibilizados para a execução dos serviços prestados pela 
contratada;
III - os benefícios, ou seus valores, a serem concedidos pela 
contratada aos seus empregados;
IV - exigências de fornecimento de bens ou serviços não 
pertinentes ao objeto a ser contratado;
V - exigência de qualquer documento que configure 
compromisso de terceiro alheio à disputa;
VI - exigência de comprovação de filiação a Sindicato ou 
a Associação de Classe, como condição de participação na 
licitação;

VII - exigência de comprovação de quitação de anuidade junto 
a entidades de classe como condição de participação;
VIII - exigência de certidão negativa de protesto como 
documento habilitatório; e
IX - a obrigação do contratante de ressarcir as despesas de 
hospedagem e transporte dos trabalhadores da contratada 
designados para realizar serviços em unidades fora da 
localidade habitual de prestação dos serviços.
§ 1º Exigências de comprovação de propriedade, apresentação 
de laudos e licenças de qualquer espécie só serão devidas pelo 
vencedor da licitação; dos proponentes poder-se-á requisitar 
tão somente declaração de disponibilidade ou de que a empresa 
reúne condições de apresentá-los no momento oportuno.
§ 2º O disposto no inciso IX não impede a exigência no 
instrumento convocatório que os proponentes ofertem preços 
para as necessidades de deslocamento na prestação do serviço, 
conforme previsto no inciso XIII do art. 15 desta Resolução.

DAS PROPOSTAS
Art. 21. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara 
e objetiva, em conformidade com o instrumento convocatório, 
devendo conter todos os elementos que influenciam no valor 
final da contratação, detalhando, quando for o caso:
I - os preços unitários, o valor mensal e o valor global da 
proposta, conforme o disposto no instrumento convocatório;
II - os custos decorrentes da execução contratual, mediante o 
preenchimento do modelo de planilha de custos e formação de 
preços estabelecido no instrumento convocatório;
III - a indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções 
coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas-
bases e vigências, com base no Código Brasileiro de Ocupações 
- CBO;
IV - produtividade adotada, e se esta for diferente daquela 
utilizada pela Administração como referência, nos casos 
admitidos pelo instrumento convocatório, a respectiva 
comprovação de exeqüibilidade;
V - a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual; e
VI - a relação dos materiais e equipamentos que serão 
utilizados na execução dos serviços, indicando o quantitativo e 
sua especificação.
Art. 22. Quando expressamente permitido no edital, e de 
acordo com as regras previstas nesta Resolução, os licitantes 
poderão apresentar produtividades diferenciadas daquelas 
estabelecidas no ato convocatório como referência, desde 
que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e apresentem justificativa, devendo 
comprová-las por meio de provas objetivas, tais como:
I - relatórios técnicos elaborados por profissional devidamente 
registrado nas entidades profissionais competentes compatíveis 
com o objeto da contratação;
II - manual de fabricante que evidencie, de forma inequívoca, 
capacidade operacional e produtividade dos equipamentos 
utilizados;
III - atestado do fabricante ou de qualquer órgão técnico que 
evidencie o rendimento e a produtividade de produtos ou 
serviços; e
IV - atestados detalhados fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado que venham a comprovar e 
exeqüibilidade da produtividade apresentada.
Parágrafo único. A apresentação das propostas implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
Art. 23. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente 
de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993.
Art. 24. Quando a modalidade de licitação for pregão, a 
planilha de custos e formação de preços deverá ser entregue e 
analisada no momento da aceitação do lance vencedor.

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Art. 25. Para a contratação de serviços deverão ser adotados, 
preferencialmente, os tipos de licitação “menor preço” ou 
“técnica e preço”, ressalvadas as hipóteses de dispensa ou 
inexigibilidade previstas na legislação.
Art. 26. A licitação do tipo “menor preço” para a contratação 
de serviços considerados comuns deverá ser realizada na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, conforme dispõe o 
Decreto nº 2.069, de 20 de fevereiro de 2006.
Art. 27. A licitação tipo “técnica e preço” deverá ser utilizada 
em casos excepcionais, somente admitida para serviços que 
tenham as seguintes características:
I - natureza predominantemente intelectual;
II - grande complexidade ou inovação tecnológica ou técnica; ou
III - possam ser executados com significativas diferenças de 

metodologias, tecnologias, alocação de recursos humanos e 
materiais e:
a) não se conheça previamente à licitação qual das diferentes 
possibilidades é a que melhor atenderá aos interesses do órgão 
ou entidade;
b) nenhuma das soluções disponíveis no mercado atenda 
completamente à necessidade da Administração e não 
exista consenso entre os especialistas na área sobre qual 
seja a melhor solução, sendo preciso avaliar as vantagens e 
desvantagens de cada uma para verificar qual a que mais se 
aproxima da demanda; ou
c) exista o interesse de ampliar a competição na licitação, 
adotando-se exigências menos restritivas e pontuando as 
vantagens que eventualmente forem oferecidas.
§ 1º A licitação tipo “técnica e preço” não deverá ser utilizada 
quando existir recomendação contrária por parte da Câmara de 
Custeio para o serviço a ser contratado.
§ 2º A adoção do tipo de licitação descrito no caput deverá ser 
feita mediante consistente justificativa, conforme o disposto 
neste artigo.
§ 3º É vedada a atribuição de fatores de ponderação distintos 
para os índices técnica e preço sem que haja justificativa para 
essa opção.
Art. 28. As propostas apresentadas deverão ser analisadas e 
julgadas de acordo com o disposto nas normas legais vigentes, 
e ainda em consonância com o estabelecido no instrumento 
convocatório, conforme previsto nos artigos 43, 44, 45, 46 e 48 
da Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e na Lei 
Estadual n° 6.474, de 2002.
Parágrafo único. Nas licitações tipo “técnica e preço”, o 
julgamento das propostas deverá observar os seguintes 
procedimentos:
I - o fator qualidade será aferido mediante critérios objetivos, 
não se admitindo a indicação da entidade certificadora 
específica, devendo o órgão assegurar-se de que o certificado 
se refira à área compatível com os serviços licitados;
II - a atribuição de pontuação ao fator desempenho não poderá 
ser feita com base na apresentação de atestados relativos à 
duração de trabalhos realizados pelo licitante;
III - é vedada a atribuição de pontuação progressiva a um 
número crescente de atestados comprobatórios de experiência 
de idêntico teor;
IV - poderá ser apresentado mais de um atestado relativamente 
ao mesmo quesito de capacidade técnica, quando estes forem 
necessários para a efetiva comprovação da aptidão solicitada, 
não se admitindo a exigência de número mínimo de atestados; 
e
V - Na análise da qualificação do corpo técnico que executará 
o serviço, deve haver proporcionalidade entre a equipe técnica 
pontuável com a quantidade de técnicos que serão efetivamente 
alocados na execução do futuro contrato.
Art. 29. Serão desclassificadas as propostas que:
I - contenham vícios ou ilegalidades;
II - não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo 
Projeto Básico ou Termo de Referência;
III - apresentarem preços finais superiores ao valor máximo 
mensal fixado no instrumento convocatório estabelecido pelo 
órgão ou entidade contratante, ou pelo órgão gerenciador, em 
se tratando de licitação para registro de preços;
IV - apresentarem preços que sejam manifestamente 
inexeqüíveis; e
V - não vierem a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em 
relação ao preço e a produtividade apresentada.
§ 1º Consideram-se preços manifestamente inexeqüíveis 
aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a 
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.
§ 2º A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados 
da planilha de custos, desde que não contrariem instrumentos 
legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 
da proposta.
§ 3º Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta 
de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 
§ 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação 
de sua exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos:
I - questionamentos junto à proponente para a apresentação 
de justificativas e comprovações em relação aos custos com 
indícios de inexeqüibilidade;
II - verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho;
III - levantamento de informações junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência 
Social;
IV - consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou 
similares;
V - pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
VI - verificação de outros contratos que o proponente mantenha 
com a Administração ou com a iniciativa privada;
VII - pesquisa de preço com fornecedores dos insumos 
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, 
supermercados e fabricantes;


